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Número: 10060 segunda-feira, 15 de dezembro de 2025

PRIMEIRA SECRETARIA

CALENDÁRIO DE PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO

PORTARIA DA 1O SECRETARIA NO 15, de 2025

Torna público o calendário de pagamento da remuneração

de pessoal para o exercício de 2026.

A PRIMEIRA-SECRETÁRIA DO SENADO FEDERAL, no

uso de suas atribuições regulamentares, RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o calendário de pagamento da

remuneração de pessoal do Senado Federal para o exercício de

2026, na forma das seguintes datas:

§ 1º Remuneração mensal:

I - 21 de janeiro (quarta-feira);

II - 23 de fevereiro (segunda-feira);

III - 23 de março (segunda-feira);

IV - 22 de abril (quarta-feira);

V - 21 de maio (quinta-feira);

VI - 22 de junho (segunda-feira);

VII - 21 de julho (terça-feira);

VIII - 21 de agosto (sexta-feira);

IX - 21 de setembro (segunda-feira);

X - 21 de outubro (quarta-feira);

XI - 23 de novembro (segunda-feira);

XII - 21 de dezembro (segunda-feira).

§ 2º Gratificação Natalina:

I - 1º de junho (segunda-feira) - antecipação de 50%;

II - 1º de dezembro (terça-feira).

Senado Federal, 11 de dezembro de 2025. Daniella Ribeiro,

Primeira-Secretária.

FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS

PORTARIA DA 1O SECRETARIA NO 16, de 2025

Divulga os dias de feriados nacionais e estabelece os dias de

ponto facultativo no ano de 2026 no Senado Federal.

A PRIMEIRA-SECRETÁRIA DO SENADO FEDERAL, no

uso de suas atribuições regulamentares, RESOLVE:

Art. 1º Ficam divulgados os dias de feriados nacionais e

estabelecidos os dias de ponto facultativo do ano de 2026 para

cumprimento, pelo Senado Federal, sem prejuízo da prestação dos

serviços considerados essenciais:

I - 1º de janeiro, quinta-feira, Confraternização Universal

(feriado nacional);

II - 16 de fevereiro, segunda-feira, Carnaval (ponto

facultativo);

III - 17 de fevereiro, terça-feira, Carnaval (ponto facultativo);

IV - 18 de fevereiro, quarta-feira, Cinzas (ponto facultativo);

V - 2 de abril, quinta-feira, Semana Santa (ponto facultativo);

VI - 3 de abril, sexta-feira, Paixão de Cristo (feriado nacional);

VII - 20 de abril, segunda-feira (ponto facultativo);

VIII - 21 de abril, terça-feira, Tiradentes (feriado nacional);

IX - 1º de maio, sexta-feira, Dia Mundial do Trabalho (feriado

nacional);

X - 4 de junho, quinta-feira, Corpus Christi (ponto facultativo);

XI - 5 de junho, sexta-feira (ponto facultativo);

XII - 7 de setembro, segunda-feira, Independência do Brasil

(feriado nacional);

XIII - 12 de outubro, segunda-feira, Nossa Senhora

Aparecida, Padroeira do Brasil (feriado nacional);

XIV - 28 de outubro, quarta-feira, Dia do Servidor Público, em

conformidade com o art. 236 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de

1990 (ponto facultativo);

XV - 2 de novembro, segunda-feira, Finados (feriado

nacional);

XVI - 15 de novembro, domingo, Proclamação da República

(feriado nacional);

XVII - 20 de novembro, sexta-feira, Dia Nacional de Zumbi e

da Consciência Negra (feriado nacional);
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XVIII - 24 de dezembro, quinta-feira, véspera de Natal (ponto

facultativo);

XIX - 25 de dezembro, sexta-feira, Natal (feriado nacional);

XX - 31 de dezembro, quinta-feira (ponto facultativo).

Parágrafo único. O presente calendário poderá sofrer

alterações, mediante prévia comunicação, ou publicação de ato, em

face da peculiaridade do funcionamento do Poder Legislativo.

Art. 2º Os dias de guarda dos credos e religiões, não

relacionados nesta portaria, poderão ser compensados desde que

previamente autorizados pelo responsável pela unidade

administrativa do exercício do servidor.

Art. 3º Os dirigentes das unidades administrativas e

legislativas do Senado Federal garantirão o funcionamento dos

serviços essenciais das respectivas áreas de sua competência,

inclusive na hipótese de autorização de folga compensatória nos

dias que antecedem ou sucedem os feriados e pontos facultativos.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor a partir de 1º de janeiro

de 2026.

Senado Federal, 13 de dezembro de 2025. Daniella Ribeiro,

Primeira-Secretária.

DIRETORIA-GERAL

PLANO DE GESTÃO

ATO DA DIRETORIA-GERAL NO 48, de 2025

Aprova a revisão do Plano de Gestão no âmbito da

Assessoria Técnica e Administrativa da SISAUDE.

O DIRETOR-EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO

FEDERAL, no uso das atribuições conferidas pelo inciso 10 do

artigo 1º do Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017 e de acordo com

as informações constantes do documento nº 00100.213197/2025-83,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a revisão do plano de gestão no âmbito da

Assessoria Técnica e Administrativa da SISAUDE, pelo prazo de 12

meses.

Art. 2º A vigência do plano de gestão será de 10/12/2025 a

9/12/2026.

Senado Federal, 13 de novembro de 2025. Marcio Tancredi,

Diretor-Executivo de Gestão.

DESIGNAÇÃO DE GESTOR/FISCAL

PORTARIA DA DIRETORIA-GERAL NO 5009, de 2025

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da

atribuição que lhe foi conferida pelo art. 9°, inciso IX, do Anexo V do

RASF, aprovado pelo ATC nº 14/2022, e tendo em vista o que

consta do Processo n° 00200.017572/2025-38, RESOLVE:

Art. 1° Designar o NÚCLEO DE INSTRUÇÃO E GESTÃO

DE CONTRATOS DE INFORMAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO -

NIGCID/SGIDOC como órgão gestor do(s) contrato(s) que se

originar(em) do referido processo.

Art. 2º Designar o TITULAR DO SERVIÇO DE GESTÃO DE

RECURSOS INFORMACIONAIS - SEGRIN/SGIDOC e o seu

SUBSTITUTO FORMALMENTE DESIGNADO, como fiscais, titular e

substituto, respectivamente, da(s) mesma(s) avença(s).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Senado Federal, 11 de dezembro de 2025. Ilana Trombka,

Diretora-Geral.

DESIGNAÇÃO DE GESTOR

PORTARIA DA DIRETORIA-GERAL NO 5010, de 2025

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da

atribuição que lhe foi conferida pelo art. 9°, inciso IX, do Anexo V do

RASF, aprovado pelo ATC nº 14/2022, e tendo em vista o que

consta do Processo n° 00200.021076/2025-89, RESOLVE:

Art. 1º Designar a SECRETARIA DE PATRIMÔNIO DO

SENADO FEDERAL - SPATR como órgão gestor do(s) contrato(s)

que se originar(em) do referido processo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Senado Federal, 11 de dezembro de 2025. Ilana Trombka,

Diretora-Geral.

PROCESSO DEFERIDO

Processo: 00200.023070/2025-46

Interessados: Andre Damas de Matos (245073), Arão Fernandes

Bulhões (50377), Breno Righi (243611), Edvaldo Fernandes da Silva

(225505), Ely Maranhão Filho (227435), Fabio Fernando M.

Fernandez (232133), Gabrielle Tatith Pereira (222220), Hugo Souto

Kalil (221469), Igor Carvalho Ulhoa Faria (418022), Jefferson

Ferreira da Silva (316730), Karla Fonseca Loureiro (245437),

Karoliny de Almeida (312920), Kelry Nery Costa (294175), Mateus

Fernandes V. Lima (222048), Milenna Medeiros dos Santos

(242217), Octavio Augusto da S. Orzari (227046), Rafael Queiroz

Bazaga (315804), Roberta Simões Nascimento (222243), Taigne

Augusto Pereira Nunes (371935) e Thássia Rufina Torres Bazaga

(358451).

Assunto: Prorrogação do usufruto de saldo de férias.

Resultado: DEFERIDO, conforme documento nº

00100.237404/2025-95.

PROCESSO DEFERIDO

Processo: 00200.022538/2025-85

Interessado: Antônio Carlos Lopes Burity (184783)

Assunto: Concessão de licença para capacitação.

Resultado: DEFERIDO, conforme documento n°

00100.235585/2025-15.


